
Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

INDICAÇÃO Nº2364/2023 
 

Indica ao Poder Executivo Municipal 

um estudo para a implantação do 

centro de referência para o 

tratamento de pessoas com 

Alzheimer no município.

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

                Nos termos do Art. 108 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

dirijo-me a Vossa Excelência para sugerir estudo para a implantação do centro 

de referência para o tratamento de pessoas com Alzheimer no município.

Justificativa

O Centro de Referência para o tratamento de pessoal com 

Alzheimer, com equipe multidisciplinar que inclui médica geriatra, 

acupunturista, fisioterapeutas, fonoaudióloga, nutricionista, enfermeiros, 

auxiliares e técnicos de enfermagem, assistentes sociais, técnico em farmácia 

e recepcionista. 

A doença de Alzheimer (DA) é o tipo mais comum de demência e 

atinge, principalmente, pessoas acima dos 60 anos. De acordo com a 

Organização Mundial da Saúde (OMS), estima-se que mais de 30 milhões de 

pessoas em todo o mundo vivam com a doença, que não é reversível nem tem 

cura. 

O Tratamento e assistência adequados com equipe 

multidisciplinar podem proporcionar maior sobrevida e uma melhor qualidade 

de vida às pessoas com Alzheimer. 
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Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

Em 12 de abril de 2002, o Ministério da Saúde assinou a Portaria 

703, que institui o “Programa de Assistência aos Portadores da Doença de 

Alzheimer” (Art. 1º).

 Este programa define que o programa será desenvolvido de 

forma articulada pelo Ministério da Saúde e pelas Secretarias de Saúde dos 

Estados, do Distrito Federal e dos municípios em cooperação com as 

respectivas Redes Estaduais de Assistência à Saúde do Idoso e seus Centros 

de Referência em Assistência à Saúde do Idoso (Art. 2º). Ele é feito através 

dos Centros de Referência à Saúde do Idoso (CRI) em Assistência à Saúde do 

Idoso, responsáveis pelo diagnóstico, tratamento, acompanhamento dos 

pacientes e orientação aos familiares e atendentes dos portadores de 

Alzheimer. 

   

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 03 de agosto de 2023.

Eliel Miranda
-vereador-
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 CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 7 de agosto de 2023
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=4N740K2H09U58H4E, ou vá até o site 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 4N74-0K2H-09U5-8H4E
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